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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 05/2018, do Legislativo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E TESTES SELETIVOS MUNICIPAIS ÀS PESSOAS QUE COMPROVAREM SEREM DOADORAS REGULARES DE SANGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Mensagem e Exposição de Motivos, Todos os anos muitas pessoas têm suas vidas salvas graças à doação de sangue. Como o sangue não tem substituto, é preciso acontecer a doação para que cirurgias e demais procedimentos possam ser realizados. 

E a demanda nos hemocentros em todo o Brasil tem aumentado ao longo, sendo que, em contrapartida, há uma queda considerável no número de doadores. Na região Oeste, a situação também é preocupante.

E na opinião do Vereador Nilson Erno Hachmann, autor do referido Projeto de Lei, o poder público tem o dever de estimular a doação de sangue, inclusive concedendo vantagens e benefícios aos doadores que praticam esta boa ação em mais de uma oportunidade anual. 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2018.
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